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LEÍN9S64,17 'DE IEZEM3K> ,IE 198!.
."Autoriza, o' EJleCútl Vo~cipala dar em oonces-:-' .
sãodé direito real de uso, OOInencarg:>s, ao

, INSTl'lUION1-\CIOOAL IE ,P~IA SOCIAL

,.(I.NoP~So) área .cEterra para oonstrução cE um
Posto cE aten::1i.neIrt:opúblioo, sitúada à Estrada

, deQJb~u,:em Austl.n, 19 distrito deste ~eípio'
e' dá outras providências ooirelátas" o

'A ~'MUNICIPAL' IE IDVA IGUAÇU ,
I',

I POR SEtE REPRE'SENl'ANl'ESLEGlUS IECRETA E EU SAN- '

CICN) A SEGUINTE: IEI:

" " .. 'Arto '19 - FiÇa autotizacb o Executi- '

've, '~'tentcs cb art~i32,.§ 29, da 1eicarp1e

ni:mtar~'1~ cE-17 de dezEmbrode 1975 ..;.'IeiOr
gânica ~<ts', MlmieIpios, a dai:', em ooncessão . de
direi tO real de uso, oomencargos, ao INSTI'IUro

,~IONAtqE~IA SOCIAL- (I.N.po~o) ,fu=ea

de tem;. de pr:opri~ 00 Municípi o
.' "Ama ~ foma irregular, nedi.rd:> em

,Unha curva 131,9Ons de' frente para a '

rua. 'lhinoteo FJ:aIlCi.sooPereira; ~ ,00Irs'

"pelq laOOesquerdo, onde Confronta oom
_o lote n9 " e ftnalnente ,107, 20ns na'

>

linha cbs funCbs orlde oonfronta can os'

lotesil9s o 19 e, 29, da qua9ra "B", 00, '

,"lo~to que ~ecebeu, a derani.nação II
, de '''Jaroim IX>naAntônia", oorna sUper-"
fíeie de 3.326, SOns2, "si t~da à,Estra- '

da de Càbuçu, emAu8tin, 19 distritq,.'
deste M.m:i.eípio, fora do perínetro ur-
b "alX) o



Art. 29 -A área acina descrita(abjeto
ida concessão de direito real de uso a que refere
, o ai:tiçp precedente, destina.-se à construção,por
parte do INS'lTiUro IE N1lCIONALÍE P~ ro

CIAL....(I.N.P.~.), ~ sUà conta e risco, de un
,posto de atendi.nento público •.

."Art. 39 - As abras deverão ter início·,

, m, ,prazo'de 2(dois) ~ e a termi.nar,m de 3
(três) aros" a contar da data' da assinatwa do.,

'terno a ser lavraà> emlivro do Departamentode
Patrinonio, 'da secretaria Municipal de Adminis-
tr~. j~



I: - - _ ~t:.49 - ~ dispensada" com:fundam:mto
i ro ~ 29, cb ~.135,_ & Lei Orgânicacbs~cí- .

pios, ,a. realização de cóncorrência pública' para a

coooessão de dimito mal· de uso cb .inóve1Mmi

cipa1 descrito ro art. -19 desta,Lei, por ocorrer
. . .

o relevante interesse ptbliéO a que alude o art •. _
29 tanbé:m desta lei.. '

Art. 59 - Esta-Lei entrarãem vigor na da
ta de sua pti>liCação.

I ~ "- -+

1-· Art. 69 - Fevogam-seas disp:>sições'em co!}j
[.trário,.
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CoordenaçãoGeral

Jose MI\R:m tE SOUZA. .

SeC:r:etárioMunicipal'de Adminis~,
C\RWS ALBERro BAOO

secretário Mmiqipa1 de Fazenda,
~ OORG8S DE .M)URA .

Secretário MuniCipal..de Cbràs e Uma-.
nisrro .

AlMOOX> CEBQUEIPA AK>SA. .
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